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Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho, Hitler Vagner Candido de Oliveira, Juraci Scheffer -
Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei oriundo da Mensagem do Executivo nº 4584/2023, que "Autoriza
o Município de Juiz de Fora a contratar Operação de Crédito junto à Caixa Econômica Federal, no
âmbito do Programa FINISA (Financiamento para Infraestrutura e Saneamento), com e sem a
garantia da União Federal e dá outras providências".

No corpo da Mensagem nº 4584/2023, a Chefe do Executivo, aduz que:

"Neste sentido, o Município, pretende a contração de empréstimo com a Caixa Econômica
Federal no âmbito do FINISA (Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento), com o
escopo de executar três produtos de grande relevância para a população: (a) - Infraestrutura
(pavimentação asfáltica, contenção de encostas, construção e/ou ampliação de equipamentos
públicos); (b) - Infraestrutura tecnológica e modernização administrativa; e (c) - Saneamento
ambiental (desassoreamento de córregos e do Rio Paraibuna, modernização e recomposição das
redes de drenagem de águas pluviais).".

Assim, recebida a proposição foi solicitada a manifestação da Douta Diretoria Jurídica
desta Casa, que através do posicionamento, externado no parecer nº 213/2023, concluiu que o
projeto pode ser considerado constitucional e legal.

Após, foram solicitadas informações através do Ofício nº 2687/2023-DE abd, respondidas
por meio do Ofício nº 3606/2023/SG.

Assim, guardada análise mais específica por parte da Comissão de Finanças Orçamento e
Fiscalização Financeiro, no que se refere aos impactos orçamentários/financeiro, a Comissão de
Legislação, Justiça e Redação ratifica o parecer jurídico exarado, opinando pela legalidade e
constitucionalidade da proposição, de forma a liberá-la para que prossiga com sua regular tramitação
regimental.

Palácio Barbosa Lima, 25 de outubro de 2023.
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